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Lei nº 943, de 08 de junho de 2012.

Denomina de RUA ESTRELA a rua, até hoje denominada de Rua 3, (Loteamento Horizonte). 



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

  
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:


Art. 1° É denominada de RUA ESTRELA a rua, até hoje denominada de Rua 3, (Loteamento Horizonte), com a superfície de 1.236,24m² (hum mil, duzentos e trinta e seis vírgula vinte e quatro metros quadrados), com as seguintes dimensões e confrontações: ao Leste, com a extensão de 6,62 m confronta com a Rua Christiano Ahlert; seguindo em sentido anti-horário, faz um ângulo de 78°35’ e segue 189,56 m para Oeste, confrontando com terras de Idílio Landmeier e Romildo Tirp (matrícula nº 18.940); faz um ângulo de 114°36’ e segue 7,14m para Sudoeste, confrontando com a RSC - 453/Rodovia Rota do Sol; faz um ângulo de 65°24’ e segue 191,21m para Leste, confrontando com a Área de Uso Institucional 02 (lote admin.142) e lote 59 (lote admin.257) da quadra 103, rua 4 (Alfredo Dahmer) e lotes 49 (lote admin.257), 50 (lote admin. 269), 51 (lote admin.281), 52 (lote admin.293), 53 (lote admin.305), 54 (lote admin.317), 55 (lote admin.329), 56 (lote admin.345), e lote admin. 20 da quadra 102, fechando o perímetro com um ângulo de 101°25’.

 
Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.
 
           Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação







             SÉRGIO MARASCA,



                        


  Prefeito

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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